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Anexo VII Minuta de Contrato 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
 
 
Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o Município de Rio Grande e a 
empresa _________________, por intermédio de seu representante legal, consoante 
delegação de competência conferida pela Lei n.º 3.268/57, neste ato representada 
pelo seu Secretário de Município de Gestão Administrativa e Licitações – SMGAL, Srº 
Deivid Moraes Mendes, inscrito no CPF sob  nº 989.438.470-68, doravante 
denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
devidamente inscrita no CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua XXXXXXXXXX, na 
cidade de XXXXXXXXXX, representada pelo seu representante legal XXXXXXXXXXXX, 
CPF n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa para implantação de 
serviço de RX com funcionamento 24h horas, para atendimento em livre demanda sem 
limite máximo de exames. Com assistência técnica de equipamentos, equipe técnica 
completa e aparelho completo, situado junto as instalações da UPA Cassino, conforme 
objeto e Termo de Referência, Anexo I do edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL O presente Contrato é firmado 
através de processo licitatório nos termos da Lei nº 8.666/1993 aplicável à execução 
deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO - 
Constituem parte integrante do contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 
declaram ter pleno conhecimento:  
a) Processo de Concorrência nº 001/2022 - SMS 
b) Propostas e documentos que integram o processo, firmados pela CONTRATADA. 
I - Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o contrato, prevalecerá 
este último. 
II - Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em complemento 
deste contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger a execução adequada do 
objeto contratado dentro dos mais altos padrões da técnica atual. 
III - Em caso de dúvidas da CONTRATANTE na execução deste contrato, estas devem 
ser dirimidas pela CONTRATANTE, de modo a entender as especificações apresentadas 
como condições essenciais a serem satisfeitas.  
IV - O presente contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento 
específico, que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que 
sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e as 
formalidades legais.  
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO O valor do presente contrato será de R$ xxx,xx 

(xxxxxxxxxx xxxxxx reais) mensais.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS O valor contratual será reajustado 

anualmente pela variação do IPCA-E.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO Será de forma mensal, mediante processamento 

da produção apresentada e aprovada pela comissão fiscalizadora. A Contratada será 

remunerada mensalmente, calculado com bases nos dados de produção enviados 

mensalmente pela contratada e ratificados pelo setor de urgência e emergência. 

Entende-se por exame executado, para fins quantitativos aqueles realizados, laudados 

e entregues. 

 

§1ºA Contratada deverá apresentar à Contratante relatório de produção de forma 

legível contendo relatório dos procedimentos realizados e comprovação do paciente e 

do profissional, através de planilha contendo número de registro, data, nome do 

paciente e descrição do procedimento. Os documentos comprobatórios da execução 

dos serviços efetivamente prestados dentro da vigência do faturamento 

correspondente ao período do dia 20 do mês até o dia 21 do mês subsequente, 

devendo ser encaminhando no prazo máximo de 05 dias após o dia 21. 

§2ºO critério de medição de serviço é a manutenção do serviço funcionando 24hs, sete 

dias da semana, sem interrupções.  

 

§3º  As Notas Fiscais deverão estar acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos 

junto à Fazenda Nacional, Estadual e Municipal; Certidão Negativa Previdenciária; 

Certidão Negativa junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 

§4º Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a 

prestação do serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

 

§ 5º Caso o Município do Rio Grande não cumpra o prazo estipulado no caput, pagará 

à contratada 1% (um por cento) de multa diária, no limite de 10% (dez por cento). 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS As despesas decorrentes da execução deste 

contrato correrão à conta da dotação orçamentária:  

 

10 – Secretaria de Município da Saúde 
03 – Fundo Municipal da Saúde 
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10 - Saúde 
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
004 -  + Cuidado + Saúde 
2408 – Manutenção Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.50.00.00.00 Serviços Médico Hospitalar, Odontológicos e Laboratoriais 
Recurso – 4501 – Custeio Atenção do MC e AC Ambulatorial e Hospitalar 
Código Reduzido – 936 
 
10 – Secretaria de Município da Saúde 
03 – Fundo Municipal da Saúde 
10 - Saúde 
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
004 -  + Cuidado + Saúde 
2408 – Manutenção Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.50.00.00.00 Serviços Médico Hospitalar, Odontológicos e Laboratoriais 
Recurso – 4170 – Programa Salvar 
Código Reduzido – 937 
 
10 – Secretaria de Município da Saúde 
03 – Fundo Municipal da Saúde 
10 - Saúde 
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
004 -  + Cuidado + Saúde 
2408 – Manutenção Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.50.00.00.00 Serviços Médico Hospitalar, Odontológicos e Laboratoriais 
Recurso – 0040 – ASPS 
Código Reduzido – 935 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA O presente contrato terá sua vigência de um ano a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos de 
12 meses até o limite de 60 meses, nos termos da Lei 8.666/93, por decisão do 
Contratante. 
 
 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  -  
I - Constituem motivos para rescisão do contrato:  
 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) A lentidão no cumprimento do contrato, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da prestação do serviço no prazo estipulado;  
d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;  
e) A paralisação dos serviços, sem justa causa ou prévia comunicação ao 
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CONTRATANTE;  
f) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA que afetem a boa execução do 
contrato, sem prévio conhecimento e autorização da CONTRATANTE;  
g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de 
seus superiores;  
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, 
pelo representante do CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização 
deste contrato; 
i) A decretação de falência;  
j) A dissolução da CONTRATADA;  
k) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução deste contrato; 
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato;  
m) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento), excetuando 
os casos em que a CONTRATADA formalizar interesse em continuar prestando os 
serviços; 
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;  
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes do fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA, nesse casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação;  
p) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução deste contrato.  
 
II - A rescisão deste contrato poderá ser:  
q) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, observado o disposto 
no artigo 109, Inciso I, Letra “e”, da Lei de Licitações.  
r) Amigável, por acordo entre as partes, formalizada a intenção com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
s) Judicial, nos termos da legislação vigente. Parágrafo Único: A rescisão do contrato 
obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
I - O não cumprimento, pela CONTRATADA, dos prazos estabelecidos para as 
atividades definidas neste contrato, ensejará a aplicação de multa moratória de 1% 
(um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor faturado mensalmente, 
limitada a 10% (dez por cento) deste. 
 
II - A aplicação de multa de mora estabelecida no subitem anterior não impede que a 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas 
no nas alíneas a), b), c), e d), sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.  
 
III - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE, poderá, 
garantida a prévia defesa, rescindir o contrato e/ou, segundo a gravidade da falta 
cometida, aplicar as seguinte sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa no percentual de até 10% (dez por cento) do valor anual do contrato;  
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram a sua punição, ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior.  
§1º As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a penalidade prevista na alínea b .  
§ 2º As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d"), somente poderão ser relevadas 
em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando 
formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da 
autoridade competente da CONTRATANTE e apresentadas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que a CONTRATADA for notificada. Decorrido 
esse prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi 
apresentada e não dá direito à CONTRATADA a qualquer contestação. §3º As sanções 
previstas nas alíneas "c" e "d", poderão também ser aplicadas à CONTRATADA ou aos 
profissionais que, na execução do contrato:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de qualquer tributo; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;  
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

 

IV - Além das sanções e multas previstas na cláusula décima a administração poderá 

em casos de suspensão dos atendimentos acarretará em glosas, conforme descrição: 
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Grau Correspondência 

1 R$ 710,00 

2 R$ 1.420,00 

3 R$ 2.130,00 

4 R$ 2.840,00 

5 R$ 3.550,00 

 

Item Descrição Grau Incidência 

1 Deixar de realizar o serviço, que não 

seja por manutenção corretiva. 

1 Após 2 dias sem prestar o 

serviço. 

2 Deixar de realizar o serviço, seja por 

manutenção preventiva ou corretiva. 

3 Por mais de 3 dias. 

3 Deixar de realizar o serviço, que não 

seja por manutenção corretiva 

3 Por mais de 7 dias sem prestar 

o serviço. 

4 Deixar de realizar o serviço, que não 

seja por manutenção corretiva. 

4 Por mais de 10 dias sem 

prestar o serviço. 

5 Deixar de realizar o serviço, que não 

seja por manutenção corretiva. 

5 Por mais de 15 dias sem 

prestar o serviço. 

6 Permitir a presença de empregado 

não uniformizado ou com uniforme 

sujo em desalinho, ou sem crachá 

1 Por empregado e por 

ocorrência 

7 Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar ou cause 

danos físico, lesão corporal ou 

consequência letais 

5 Por ocorrência 

8 Não efetuar a reposição e 

funcionários faltosos em no máximo 

4h. 

2 A cada 4 h. 

9 Destruir ou danificar documentos por 

culpa ou dolo de seus agentes 

2 Por ocorrência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES  
 
I - Constituem obrigações do CONTRATANTE, em especial: 
a) Receber o objeto do Contrato através do setor competente e atestar a Nota 
Fiscal/Fatura; 
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b) Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos da Cláusula Sexta, deste 
Contrato, mediante Nota Fiscal devidamente atestada. 
 
II - Constituem obrigações do CONTRATADO:  
O CONTRATADO deverá prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos 
padrões exigidos pela Administração do Município do Rio Grande obrigando-se, 
especialmente, à:  
a) Cumprir as obrigações estabelecidas no Termo de Referência; 
b) Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato;  
c) Ressarcir ao Contratante quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração ou 
pessoas em decorrência da execução dos serviços;  
§1º O CONTRATADO fica compelido a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
§2º A empresa deverá disponibilizar os equipamentos necessários para o serviço de 

digitalização: Digitalizadora/Scanner com resolução de no mínimo 10 pixels/mm para 

exames de Raio-x; Monitores de digitalização; leitor de transferência completo; 

Impressora; Software operativo registrado e completo para a digitalização, 

processamento, transmissão e visualização dos exames. Caberá a empresa vencedora 

fornecimento e instalação de computador completo (“CPU, monitor com no mínimo de 

21”, No-break e demais acessórios compatíveis com sistema), impressora e cartucho 

de tinta/toner, para impressão dos laudos, bem como a reposição de itens. A empresa 

deve estabelecer um sistema de interfaceamento, compatível com o equipamento 

instalado na unidade de implantação. Caberá a contratante a responsabilidade de 

fornecer a conexão à internet para a contratada em cada uma das unidades de saúde 

digitalizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
I - A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato será feito pelos 
servidores nomeados em Portaria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial, às expensas do Contratante 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 
intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por 
base o que dispõem a Lei n º 8.666/93 e demais legislação vigente aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES Este Contrato poderá ser alterado, 
nos casos previstos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93. sempre através de Termo 
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Aditivo, numerados em ordem crescente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO Fica eleito o Foro da  Comarca do Rio Grande/RS 
como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com 
renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 
E assim, por estarem de acordo ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes, a seguir, firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinados e 
arquivado no Setor de Compras deste Município, conforme dispõe o Artigo 60 da Lei 
nº 8.666/93.  
 
 
Departamento de Licitações e Contratos, ... de .......... de 2021 

 

 

 

....................................................... 
Contratada    
 
 
 
...................................................... 
Gabinete Executivo 
 
 
 
Deivid Moraes Mendes 
Secretário de Município de Gestão Administrativa e Licitações 
 
 
 
 
 
 
 
CC.: SMF/SMS/SMGAL/CONTRATADA 
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ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 
 
 
 
 
EMPRESA: __________________________________ 
 
CONTRATO: .../2021/SMS 
 
EDITAL: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  Nº 001/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
DE RX COM FUNCIONAMENTO 24H HORAS. 
 
DATA DO INÍCIO: ____/____/____ 
 
 
 
 
 

 

 

_________________________ 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Secretaria Municipal de Saúde 
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FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

 

 

 

Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67 da 

Lei 8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de 

todo o contrato administrativo por representante especialmente designado para 

tanto.  

A Secretaria responsável, nomeia como Fiscais do Contrato: 

__________________________________ e  

 

___________________________________ 

 

 

 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal do contrato 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do serviço 

 

 

 

 

 

 

___________________________ 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

Rio Grande, …. de ….. de 2021. 

 


